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ODOYÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME 20.514.590/0001-88 - NIRE 35300540972

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2022
Data, Hora E Local: Aos 31 de janeiro de 2022, às 10:15 horas, na sede da Odoyá Transmissora de 
Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros, 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 02, Itaim Bibi, CEP: 04530-001, por meio de 
videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15, de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), por conta da 
participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Assumiu a presidência 
o Sr. Juan-Gabriel Lopez Moreno, que convidou o Sr. Wiliam Yuzo Akamine para secretariar os trabalhos. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) alteração do quórum de instalação das Assembleias Gerais da Com-
panhia; (ii) adequação das matérias previstas no artigo 9º do Estatuto Social e cuja aprovação requer 
quórum qualificado; (iii) regulação do formato de substituição de membros da Diretoria, com a inclusão de 
novo parágrafo no artigo 19 do Estatuto Social da Companhia; (iv) a reforma e consolidação do estatuto 
social da Companhia; e (v) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria praticarem todos 
os atos necessários para implementação das deliberações acima no contexto do registro. Deliberações: 
Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, após exame e discussão das matérias constantes 
da Ordem do Dia, a Assembleia Geral aprovou: (i) alterar o quórum de instalação das Assembleias Gerais 
da Companhia para adequá-lo ao previsto no artigo 125 da Lei 6.404. Em vista desta deliberação, o artigo 
8º do Estatuto Social da Companhia é alterado e passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 8º - As 
Assembleias Gerais serão instaladas com a presença de acionistas representando, no mínimo, ¼ (um 
quarto) do capital social votante, em 1ª (primeira) convocação, e com qualquer número de acionistas em 
2ª (segunda) convocação.” (ii) adequar as matérias cuja aprovação requer voto afirmativo da totalidade 
das ações com direito a voto, nos termos do artigo 136 da Lei 6.404, sem prejuízo da manutenção de 
matérias adicionais àquelas previstas nesta lei. Em vista desta deliberação, o artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia é alterado e passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 9º - As deliberações da Assem-
bleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 
Especificamente com relação à deliberação das seguintes matérias, elas ocorrerão mediante aprovação 
de acionistas que representem a totalidade das ações com direito a voto: (a) criação de nova classe de 
ações ou de ações preferenciais, ou aumento de casse de ações preferenciais existentes, sem guardar 
proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo esta-
tuto; (b) qualquer incorporação (incluindo incorporação de parcela cindida do capital de outra sociedade), 
incorporação da Companhia em outra ou de ações, fusão, cisão, transformação, reorganização ou con-
solidação de negócios envolvendo a Companhia, assim como qualquer desdobramento, grupamento, 
cancelamento, compra de ações para manutenção em tesouraria ou resgate de ações de emissão da 
Companhia, ou qualquer outra forma de reestruturação societária; (c) participação em grupos de socie-
dades; (d) criação de partes beneficiárias, com a consequente alteração do artigo 37 deste Estatuto Social; 
(e) aumento ou redução do capital social da Companhia; (f) alteração do objeto social da Companhia; (g) 
requerimento de autofalência ou formulação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Com-
panhia; (h) realização de qualquer ato gratuito, liberalidade ou concessão em favor de qualquer credor; (i) 
aprovação do plano anual e plurianual de negócios, orçamentos anuais, planos operacionais e de inves-
timento da Companhia; (j) exceto quando especificamente estabelecido no plano anual de negócios, 
qualquer aquisição, venda, transferência, oneração ou qualquer forma de alteração na titularidade de 
bens, que excedam o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), seja por meio de uma ope-
ração isolada ou uma série de atos correlatos; (k) exceto quando especificamente estabelecido no plano 
anual de negócios, a assunção de quaisquer dívidas ou obrigações de pagamento, que excedam o mon-
tante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em um período de 12 (doze) meses, seja por meio de 
uma operação isolada ou uma série de atos correlatos; (l) aprovação da distribuição de dividendos inter-
mediários e intercalares e os respectivos montantes; (m) a celebração pela Companhia de contratos, 
transações ou operações entre (a) de um lado, a Companhia, e (b) de outro lado, quaisquer partes rela-
cionadas (conforme significado definido no item 9 do pronunciamento técnico CPC 05 (r1), aprovado pelo 
comitê de pronunciamentos contábeis em 03 de setembro de 2010) e cujo valor da operação corresponda 
a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da Companhia nos termos do último balan-
ço social aprovado; (n) outorga de garantia pela Companhia a terceiros, seja real ou fidejussória; (o) fixação 
da remuneração global anual dos membros da Administração da Companhia e aprovação de qualquer 
plano de compensação e benefícios aos administradores e diretores; (p) dissolução ou liquidação da 
Companhia (incluindo a nomeação ou remoção de liquidantes, aprovação de suas contas e cessação do 
estado de liquidação) ou a cessação do seu estado de liquidação; (q) a emissão pública ou privada, no 
Brasil ou no exterior, primária ou secundária, de quaisquer ações, debêntures ou quaisquer outros valores 
mobiliários (conversíveis ou não) pela Companhia, caso aplicável, ou a oferta primária ou secundária de 
quaisquer títulos da Companhia, caso aplicável, em bolsa de valores ou outro sistema equivalente, no 
Brasil ou no exterior; (r) alteração de qualquer disposição do Estatuto Social da Companhia; (s) conversão 
ou cancelamento do registro da Companhia como companhia aberta, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e realização de oferta pública ou privada de ações ou de quaisquer outros valores 
mobiliários da Companhia; (t) aprovação das demonstrações financeiras anuais, Relatório da Administra-
ção e contas da Administração da Companhia; (u) escolha e destituição dos auditores externos indepen-
dentes da Companhia. (v) a criação de qualquer reserva estatutária, reserva para contingências, reserva 
de capital ou reserva de lucros a realizar da Companhia, caso aplicável, assim como qualquer retenção 
de lucros ou a aprovação de um orçamento de capital, ressalvados o disposto nos Orçamentos Anual e 
Plurianual; (w) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (x) redução do divi-
dendo obrigatório, alteração da política de distribuição de dividendos da Companhia e a distribuição de 
dividendos pela Companhia, sem prejuízo do disposto no artigo 27, §1°; e (y) alteração nas preferências, 
vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais de 
emissão da Companhia, caso aplicável, ou criação de nova classe mais favorecida.” (iii) incluir o Parágra-
fo Quarto no Artigo 19 do Estatuto Social para regular a substituição de Diretor ausente ou temporaria-
mente impedido, conforme a seguinte redação: “Artigo 19. Parágrafo Quarto - No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer dos Diretores, o Conselho de Administração indicará o substituto 
interino de tal Diretor ausente ou temporariamente impedido. O mandato do Diretor interino vigerá até o 
término do mandato original do Diretor substituído.” (iv) a reforma do estatuto social da Companhia, com 
sua consolidação, conforme Anexo I. (v) a autorização necessária para que o Conselho de Administração 
e a Diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários para implementação das deliberações 
acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pela totalidade dos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; Wiliam 
Yuzo Akamine, Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações Multiestra-
tégia representado por sua administradora Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., e 
Quantum Participações S.A., ambos acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2022. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente; Wiliam Yuzo 
Akamine - Secretário. JUCESP nº 71.121/22-5 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º - A companhia tem 
a denominação de ODOYÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) e é uma sociedade por 
ações, que será regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros, 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 02, ltaim Bibi, CEP: 04530-001, podendo alterar 
o endereço da sede, sempre na cidade e Estado de São Paulo, abrir e extinguir filiais, escritórios ou re-
presentações em qualquer localidade do território nacional ou no exterior, mediante deliberação de sua 
Diretoria. Artigo 3º - A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II OBJETO SOCIAL 
Artigo 4º - A Companhia é uma Sociedade de Propósito Específico (SPE) e tem como objeto social, a 
exploração, construção, implantação, operação e manutenção do Serviço Público de Transmissão de 
Energia Elétrica na Rede Básica do Sistema Elétrico Integrado, composto pelas instalações de transmis-
são objeto do Contrato de Concessão nº 017/2014-ANEEL, localizada no estado da Bahia, compostas 
por: (i) LT Juazeiro da Bahia III - Juazeiro da Bahia II em 230 kV, com 1 km de extensão, SE 500/230 kV 
Juazeiro da Bahia III (3+1R) x 100 MVA, Seccionamento da LT 500 kV Sobradinho - Luiz Gonzaga na SE 
Juazeiro da Bahia III; (ii) LT Morro do Chapéu III - Sapeaçu em 500 kV, com 300 km de extensão, SE 
500/230 kV Morro do Chapéu li (novo pátio 500 kV)-(6+1Res) x 300 MVA e Compensador Estático 
(-100/+200) MVAr; (iii) SE 230/69 kV Juazeiro da Bahia IlI (novo pátio 69 kV)- 2 x 100 MVA, bem como 
conforme detalhamento abaixo: (ii) explorar atividades ou negócios que gerem atividades derivadas e 
não vedadas pelo Contrato de Concessão nº 017/2014-ANEEL, tais como, mas não se limitando, à colo-
cação de cabos de fibras óticas; e (iii) executar outras atividades afins ou correlatas à implantação e 
operação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica, tais como investimentos em reforços, mas 
desde que não expressamente vedadas pelo Contrato de Concessão nº 017/2014-ANEEL. Capítulo III 
Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integraliza do, 
é de R$ 225.501.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e um mil reais), dividido em 
225.501.000 (duzentas e vinte e cinco milhões, quinhentas e uma mil) ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Único - Todas as ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação 
ordinária confere a seu titular 1 (um) voto nas Assembleias Gerais. Capítulo IV Assembleias Gerais: 
Artigo 6º - As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses seguintes ao término 
do exercício social e as extraordinárias, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos 
acionistas, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes 
e as disposições do presente Estatuto. Artigo 7° - A Assembleia Geral será convocada por qualquer Di-
retor, inclusive a requerimento de qualquer acionista, com antecedência de pelo menos 21 (vinte e um) 
dias em primeira convocação e 8 (oito) dias em segunda convocação, mediante notificação entregue aos 
acionistas e por meio de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverão constar a descrição deta-
lhada da ordem do dia, cópia de todos os documentos a serem circulados, bem como o dia e a hora em 
que será realizada a Assembleia que deverá ser na sede da Companhia, salvo motivo de força maior, 
quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em hipótese alguma, poderá ser re-
alizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Parágrafo Primeiro - Independentemente das 
formalidades de convocação previstas no caput deste artigo, será considerada regularmente convocada 
a Assembleia Geral de Acionistas à qual comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Segundo - Ca-
berá à Assembleia Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os tra-
balhos. Artigo 8º - As Assembleias Gerais serão instaladas com a presença de acionistas representando, 
no mínimo, ¼ (um quarto) do capital social votante, em 1ª (primeira) convocação, e com qualquer número 
de acionistas em 2ª (segunda) convocação. Artigo 9º - As deliberações da Assembleia Geral serão toma-
das por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Especificamente com 
relação à deliberação das seguintes matérias, elas ocorrerão mediante aprovação de acionistas que re-
presentem a totalidade das ações com direito a voto: (a) criação de nova classe de ações ou de ações 
preferenciais, ou aumento de casse de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as 
demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; (b) qualquer 
incorporação (incluindo incorporação de parcela cindida do capital de outra sociedade), incorporação da 
Companhia em outra ou de ações, fusão, cisão, transformação, reorganização ou consolidação de negó-
cios envolvendo a Companhia, assim como qualquer desdobramento, grupamento, cancelamento, com-
pra de ações para manutenção em tesouraria ou resgate de ações de emissão da Companhia, ou qualquer 
outra forma de reestruturação societária; (c) participação em grupos de sociedades; (d) criação de partes 
beneficiárias, com a consequente alteração do artigo 37 deste Estatuto Social; (e) aumento ou redução 
do capital social da Companhia; (f) alteração do objeto social da Companhia; (g) requerimento de autofa-
lência ou formulação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (h) realização de 
qualquer ato gratuito, liberalidade ou concessão em favor de qualquer credor; (i) aprovação do plano 
anual e plurianual de negócios, orçamentos anuais, planos operacionais e de investimento da Companhia; 
(j) exceto quando especificamente estabelecido no plano anual de negócios, qualquer aquisição, venda, 
transferência, oneração ou qualquer forma de alteração na titularidade de bens, que excedam o montan-
te de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), seja por meio de uma operação isolada ou uma série de 
atos correlatos; (k) exceto quando especificamente estabelecido no plano anual de negócios, a assunção 
de quaisquer dívidas ou obrigações de pagamento, que excedam o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) em um período de 12 (doze) meses, seja por meio de uma operação isolada ou uma 
série de atos correlatos; (l) aprovação da distribuição de dividendos intermediários e intercalares e os 
respectivos montantes; (m) a celebração pela Companhia de contratos, transações ou operações entre 
(a) de um lado, a Companhia, e (b) de outro lado, quaisquer partes relacionadas (conforme significado 
definido no item 9 do pronunciamento técnico CPC 05 (r1), aprovado pelo comitê de pronunciamentos 
contábeis em 03 de setembro de 2010) e cujo valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta 
por cento) do valor dos ativos totais da Companhia nos termos do último balanço social aprovado; (n) 
outorga de garantia pela Companhia a terceiros, seja real ou fidejussória; (o) fixação da remuneração 
global anual dos membros da Administração da Companhia e aprovação de qualquer plano de compen-
sação e benefícios aos administradores e diretores; (p) dissolução ou liquidação da Companhia (incluindo 
a nomeação ou remoção de liquidantes, aprovação de suas contas e cessação do estado de liquidação) 
ou a cessação do seu estado de liquidação; (q) a emissão pública ou privada, no Brasil ou no exterior, 
primária ou secundária, de quaisquer ações, debêntures ou quaisquer outros valores mobiliários (conver-
síveis ou não) pela Companhia, caso aplicável, ou a oferta primária ou secundária de quaisquer títulos da 
Companhia, caso aplicável, em bolsa de valores ou outro sistema equivalente, no Brasil ou no exterior; (r) 
alteração de qualquer disposição do Estatuto Social da Companhia; (s) conversão ou cancelamento do 
registro da Companhia como companhia aberta, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
e realização de oferta pública ou privada de ações ou de quaisquer outros valores mobiliários da Compa-
nhia; (t) aprovação das demonstrações financeiras anuais, Relatório da Administração e contas da Admi-
nistração da Companhia; (u) escolha e destituição dos auditores externos independentes da Companhia. 
(v) a criação de qualquer reserva estatutária, reserva para contingências, reserva de capital ou reserva 
de lucros a realizar da Companhia, caso aplicável, assim como qualquer retenção de lucros ou a aprova-
ção de um orçamento de capital, ressalvados o disposto nos Orçamentos Anual e Plurianual; (w) eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (x) redução do dividendo obrigatório, altera-
ção da política de distribuição de dividendos da Companhia e a distribuição de dividendos pela Compa-
nhia, sem prejuízo do disposto no artigo 27, §1°; e (y) alteração nas preferências, vantagens e condições 
de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais de emissão da Companhia, 
caso aplicável, ou criação de nova classe mais favorecida Parágrafo Único - Os quóruns de aprovação 
referentes às matérias previstas nas alíneas do caput desse artigo 9º observarão o disposto na legislação 
aplicável e em eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo V Administra-
ção da Companhia: Seção I - Disposições Gerais Artigo 10 - A Companhia será administrada pelo 
Conselho de Administração e pela Diretoria de acordo com as disposições legais aplicáveis e o presente 
Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em ga-
rantia de sua gestão. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração e a Diretoria, para melhor de-
sempenho de suas funções, poderão criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre 
no intuito de assessorá-los. Os membros dos comitês ou dos grupos de trabalho serão designados pelo 
Conselho de Administração ou pela Diretoria, conforme o caso. Parágrafo Terceiro - Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus cargos mediante assinatura de termo 
lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de ges-
tão, observados os demais requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Quarto - Os administradores da Com-
panhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos (seu respectivo prazo de mandato 
sendo estendido até esta data), salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conse-
lho de Administração, conforme o caso. Parágrafo Quinto - Ressalvado o disposto no presente Estatuto 
Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus 
respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. Parágrafo Sexto - Só é dispensada 
a convocação prévia da reunião do Conselho de Administração e da Diretoria como condição de sua va-
lidade se presentes todos os seus membros. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de 
poderes feita em favor de outro membro do respectivo órgão, (b) voto escrito enviado antecipadamente e 
(c) voto escrito transmitido por correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem como 
por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identifi-
cação e participação efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir 
uns aos outros. Parágrafo Sétimo - Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da 
Companhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais mem-
bros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em ata de 
reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. 
Parágrafo Oitavo - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pelo Conselho de Administra-
ção, podendo ser votada individualmente ou globalmente, caso no qual caberá ao Conselho de Adminis-
tração deliberar sobre sua distribuição. Seção II - Conselho de Administração Artigo 11 - O Conselho 
de Administração será composto por 3 (três) membros (“Conselheiros”), eleitos e destituíveis pela Assem-
bleia Geral nos termos do Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro - O mandato dos Conselheiros é de 
3 (três) anos, sendo permitida a reeleição e inicia-se com a posse mediante termo lavrado em livro próprio 
e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito depois dos demais, manten-
do-se no exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. Parágrafo Segundo - A Assembleia 
Geral poderá eleger e destituir 1 (um) membro suplente comum aos membros eleitos do Conselho de 
Administração. Parágrafo Terceiro - O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá 
ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assun-
tos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. Parágrafo 

Quarto - No caso de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, o substituto será 
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a próxima Assembleia Geral. Parágrafo Quin-
to - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente que será eleito pela maioria de votos dos pre-
sentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de 
tais membros. Parágrafo Sexto - Os acionistas poderão convidar observadores para participar das reu-
niões do Conselho de Administração, sendo certo que tais indivíduos deverão ser diretores, sócios ou 
empregados dos acionistas (“Observadores”). Os Observadores poderão participar das reuniões do Con-
selho de Administração, mas não poderão votar em qualquer deliberação da ordem do dia e deverão ter 
acesso aos mesmos documentos e informações que os membros do Conselho de Administração e ao 
mesmo tempo que tais documentos e informações forem disponibilizados para os membros do Conselho 
de Administração ou quando o Conselho de Administração for notificado sobre a identificação dos Obser-
vadores, se tal notificação ocorrer posteriormente. Os acionistas deverão zelar para que os Observadores 
por eles indicados tratem as informações e documentos a que tiverem acesso de maneira estritamente 
confidencial. Artigo 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada exer-
cício social, e extraordinariamente sempre que for do interesse da Companhia. Artigo 13 - As reuniões 
serão convocadas por qualquer Conselheiro com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, mediante 
notificação, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, desde que permitam a confir-
mação do recebimento, endereçada a cada um dos demais membros do Conselho de Administração, na 
qual constarão (i) a data, hora e local da reunião; (ii) a ordem do dia; e (iii) cópias de todos os documentos 
e propostas relacionados aos temas constantes da ordem do dia. A convocação poderá ser dispensada 
quando estiverem presentes à reunião todos os Conselheiros. Artigo 14 - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas na sede da Companhia, no Brasil ou em outro país, sendo permitida para 
a participação dos Conselheiros a utilização de qualquer meio eletrônico que permita conversa entre 
pessoas em tempo real, tal como videoconferência e teleconferência. Artigo 15 - As reuniões do Conse-
lho de Administração instalam-se com a presença da maioria de seus membros, respeitadas as regras 
previstas no Acordo de Acionistas, e as deliberações de tal colegiado serão tomadas de acordo com o 
previsto no Acordo de Acionistas. Artigo 16 - Nas reuniões do Conselho de Administração: i. um Conse-
lheiro poderá ser representado por outro Conselheiro, bastando, para tanto, que o Conselheiro presente 
mostre autorização por escrito do Conselheiro ausente, autorização essa que poderá ser feita por qual-
quer meio eletrônico anteriormente à realização da reunião; ii. um Conselheiro poderá se fazer acompa-
nhado por um assessor com conhecimento técnico específico de determinada matéria constante da or-
dem do dia, que não terá direito a voto, mas que poderá participar da reunião e das discussões de tal 
matéria; e iii. serão válidos os votos proferidos pelo Conselheiro que estiver ausente à reunião, e que forem 
feitos por telefone ou qualquer meio eletrônico reconhecido e factível de comprovação. Artigo 17 - Com-
pete ao Conselho de Administração: i. eleger e destituir os Diretores da Companhia, bem como estabele-
cer sua remuneração, respeitando os limites definidos pela Assembleia Geral; ii. fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; iii. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, 
livros e papéis da Companhia, solicitando, através do Diretor Presidente, informações sobre contratos 
celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; iv. convocar a Assembleia Geral, nos 
termos do artigo 7º deste Estatuto Social; v. manifestar-se sobre o relatório e as demonstrações financei-
ras preparadas pela Diretoria; vi. pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua 
deliberação ou para serem submetidos à Assembleia Geral; vii. avocar a qualquer tempo o exame de 
qualquer assunto referente aos negócios da Companhia, ainda que não compreendido na enumeração 
acima, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; e viii. exercer os de-
mais poderes que lhe sejam atribuídos por lei, pelo presente Estatuto e pelo Acordo de Acionistas. Artigo 
18 - A substituição dos membros do Conselho de Administração far-se-á de acordo com as disposições 
do Acordo de Acionistas. Seção III - Diretoria Artigo 19 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 
(dois) e, no máximo), 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no País, sendo eles o Diretor 
Presidente, o Diretor Técnico, o Diretor Financeiro, o Diretor de Relações com Investidores e o Diretor sem 
designação específica, podendo qualquer das posições estar vacantes, com exceção do Diretor de Rela-
ções com Investidores ou, ainda, serem cumuladas na mesma pessoa. Parágrafo Primeiro - Os Diretores 
serão eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, com prazo de gestão de 
3 (três) anos a contar da data de eleição, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de 
seus respectivos cargos até serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo- Os membros 
da Diretoria são dispensados da prestação de garantia de gestão. Parágrafo Terceiro - A Assembleia 
Geral determinará o valor da remuneração global anual dos membros da Diretoria, cabendo ao Conselho 
de Administração distribuí-la entre seus membros. Parágrafo Quarto - No caso de ausência ou impedi-
mento temporário de qualquer dos Diretores, o Conselho de Administração indicará o substituto interino 
de tal Diretor ausente ou temporariamente impedido. O mandato do Diretor interino vigerá até o término 
do mandato original do Diretor substituído. Artigo 20 - A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer 
atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de 
prévia aprovação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 21 - Compete à Direto-
ria, como colegiado: a) zelar pela observância da lei e garantir o cumprimento do disposto neste Estatuto 
Social, das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; b) deliberar sobre a 
abertura, mudança, encerramento ou alteração de endereços de filiais, sucursais, agências, escritórios 
ou representações da Companhia, em qualquer parte do País ou do exterior, observadas as formalidades 
legais; c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administra-
ção e as contas da Administração, as Demonstrações Financeiras do exercício, acompanhados do rela-
tório dos auditores independentes; d) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência priva-
tiva da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração; e) autorizar o levantamento de balanços 
semestrais ou em períodos menores e propor ao Conselho de Administração a distribuição de dividendos 
intermediários, com base no lucro líquido apurado em tais balanços, ou à conta de lucros ou reserva de 
lucros; f) gerenciar, administrar e efetuar a supervisão diária dos negócios e assuntos da Companhia e de 
todas as decisões relacionadas às atividades rotineiras e inerentes e necessárias ao objeto social das 
Companhia; e g) preparar as demonstrações financeiras da Companhia e se responsabilizar pela escri-
turação dos livros e registros contábeis, tributários e societários da Companhia. Parágrafo Primeiro - O 
Diretor Presidente será responsável pela busca do crescimento, a gestão estratégica da Companhia, a 
condução geral dos negócios, a representação institucional, o planejamento estratégico, a valorização do 
negócio e a maximização do retorno dos investimentos dos acionistas. Parágrafo Segundo - O Diretor 
Financeiro será responsável pela implementação, monitoramento e controle das políticas, diretivas e 
atividades financeiras, contábeis e administrativas da Companhia, tendo, observadas as demais disposi-
ções do Estatuto Social, autonomia integral no desenvolvimento e execução de suas atividades. Parágra-
fo Terceiro - O Diretor Técnico será responsável por todas as questões técnicas relacionadas diretamen-
te à implementação e operação do empreendimento, incluindo, exemplificativamente, a gestão de 
contratos de construção, de operação e manutenção do empreendimento. Parágrafo Quarto - Compete 
ao Diretor de Relações com Investidores: (i) estabelecer e supervisionar o relacionamento da Companhia 
com instituições financeiras nacionais e estrangeiras, autoridades administrativas de controle do sistema 
financeiro e do mercado de valores mobiliários, autoridades fiscais, autoridades aduaneiras e autoridades 
previdenciárias; (ii) prestar informações aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), às 
bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, 
bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável 
da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; e (iii) representar a Companhia isolada-
mente perante a CVM, e conforme aplicável, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem 
negociados os valores mobiliários da Companhia. Parágrafo Quinto - Compete ao Diretor sem designa-
ção específica: (i) representar a Companhia nos termos previstos neste Estatuto Social; (ii) assegurar o 
cumprimento das leis vigentes e do presente Estatuto Social; (iii) administrar e gerir os negócios da 
Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho 
de Administração. Artigo 22 - Qualquer Diretor poderá convocar e presidir as reuniões de Diretoria, que 
deliberará por maioria absoluta de votos, sendo que as deliberações constarão de atas lavradas no livro 
próprio da Companhia. Artigo 23 - Os atos que importem em assunção de obrigações pela Companhia 
ou na liberação de terceiros de obrigações para com ela só serão válidos quando firmados: (i) por dois 
Diretores em conjunto; ou (ii) por um Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) por dois procuradores 
em conjunto. Parágrafo Primeiro - Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de manda-
to outorgado pela Companhia, representada: (a) por dois Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor em 
conjunto com um procurador com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão 
especificar os poderes e o respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a 1 (um) ano, ressal-
vadas as procurações outorgadas (i) a instituições financeiras no âmbito do processo de financiamento 
de longo prazo da Companhia e (ii) a advogados para representação da Companhia em processos judi-
ciais, administrativos ou arbitrais, as quais poderão ser outorgados por prazo indeterminado, observadas, 
em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo - Em cará-
ter excepcional, a Companhia pode ser representada por (a) um único Diretor ou um único procurador, 
desde que haja, no caso específico, autorização expressa da Diretoria; e (b) um único Diretor ou procura-
dor, sem a necessidade de autorização expressa da Diretoria, nos casos de correspondência, notificações 
e/ou cadastros que não crie obrigações para a Companhia, inclusive os praticados perante repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, 
Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça 
do Trabalho, INSS, FGTS, instituições financeiras, incluindo, mas não se limitando à bancos arrecadado-
res e outros de idêntica natureza. Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá ser representada, ainda, por 
um procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Parágrafo Quarto - São expressamente vedados, sendo 
nulos e ineficazes em relação à Companhia, os atos praticados por Diretores, procuradores ou emprega-
dos, em negócios estranhos ao objeto social, nele incluída a prestação de fiança, aval, endosso ou qual-
quer garantia não relacionada ao objeto social ou que sejam contrários ao disposto neste Estatuto Social. 
Capítulo V Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e 
poderes conferidos por lei, de funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por 
acionistas, na forma da lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros 
e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral Ordi-
nária. Parágrafo Segundo - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira As-
sembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Parágrafo Terceiro - No caso de ausência 
temporária de qualquer membro do Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo 
Quarto - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordi-
nária, com base na prerrogativa do artigo 163, V, da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de 
eleger um substituto e respectivo suplente para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho 
Fiscal. Artigo 25 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus membros 
julgarem necessário, sendo suas resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 
Artigo 26 - Os membros do Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, nunca inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, em média, for 
atribuída a cada Diretor, não computada a participação no lucro. Capítulo VI Exercício Social: Artigo 27 
- O exercício social tem início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada 
exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas por lei. Parágrafo Primeiro - Por deliberação da Diretoria poderão ser levantados balanços se-
mestrais, ou em períodos inferiores para fins da declaração de dividendos ou juros sobre o capital próprio, 
com base nesses balanços, observadas as disposições legais pertinentes, em especial o §1º do Art. 204 
da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição 
de dividendos intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semes-
tral. Artigo 28 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro. Pará-
grafo Primeiro - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput deste artigo, 
destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: i. 5% (cinco por cento) para Reserva Legal, até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social; e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para pagamento de 
dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo - Atendida a distribuição prevista no 
parágrafo anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, obser-
vados os ditames legais. Artigo 29 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital 
próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 30 - As demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na 
Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo VII Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 31 - A Com-
panhia somente será dissolvida, liquidada ou extinta nos casos previstos em lei, ou em virtude de delibe-
ração da Assembleia Geral. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o 
modo de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho Fiscal, que somente funcionará durante o perí-
odo de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capítulo VIII Arbitragem: Artigo 32 - Qualquer con-
trovérsia oriunda do presente Estatuto Social, que não seja resolvida amigavelmente (“Disputa”), com 
exceção das controvérsias referentes a obrigações de pagar que comportem, desde logo, processo de 
execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, execução específica serão resolvidos por arbi-
tragem, de acordo com o previsto na Lei de Arbitragem (Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e alte-
rações posteriores), mediante as condições que se seguem: (a) toda e qualquer controvérsia resultante 
e/ou relativa à interpretação deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à existên-
cia, validade ou término contratual, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio 
de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem (“Regulamen-
to de Arbitragem”) da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (“CCI”), 
em vigência no momento do início da arbitragem. A administração e o correto desenvolvimento do proce-
dimento arbitral caberão à CCI. Caso o Regulamento de Arbitragem contenha qualquer omissão, as dis-
posições processuais da Lei de Arbitragem e do Código de Processo Civil serão aplicáveis, nesta ordem. 
(b) a sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local onde será pro-
ferida a sentença arbitral. A arbitragem será regida pelas leis da República Federativa do Brasil e será uma 
arbitragem de direito, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. Os acionistas e a Companhia con-
cordam em envidar seus melhores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer 
conflito submetido à arbitragem. A língua oficial da arbitragem será o português. (c) o tribunal arbitral 
(“Tribunal Arbitral”} será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo ao(s) autor(es) do pedido arbitral con-
juntamente, de um lado, a indicação de um árbitro, por outro lado, caberá(ao) ao(s) réu(s), conjuntamen-
te, a indicação de outro árbitro. Os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que 
atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Caso o(s) autor(es) e/ou o(s) réu(s) deixe(m) de indicar árbi-
tro e/ou os 2 (dois) árbitros indicados pelos mesmos deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente da CCI indicar 
o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento de Arbitragem. (d) durante o procedimento, 
cada parte envolvida no conflito será responsável por seus próprios custos de arbitragem, incluindo ho-
norários advocatícios. Os honorários dos árbitros e demais despesas com a arbitragem deverão ser rate-
ados entre as partes envolvidas no conflito em proporções iguais. (e) a parte sobre a qual for imposta a 
decisão desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a CCI, se de 
outro modo não for estabelecido na decisão arbitral. As partes arcarão com os custos e honorários dos 
seus respectivos advogados, sem prejuízo dos ônus da sucumbência, fixados pelo Tribunal Arbitral. (f) 
cada parte e a Companhia permanecem com o direito de propor no juízo comum competente as medidas 
judiciais que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de 
cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja interpretado como 
uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, fica eleito o foro da Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. (g) o cumprimento da sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do local onde se encontram 
bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. Cada parte envidará seus melhores 
esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. (h) o laudo arbitral será 
definitivo e vinculará as partes. As partes concordam em não submeter qualquer conflito a procedimento 
judicial ou arbitral diferente do previsto no presente Estatuto Social. Capítulo IX Acordo de Acionistas: 
Artigo 33 - A Companhia observará fielmente qualquer Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, 
sendo ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de 
Administração e da Diretoria que contrariarem seus termos. Parágrafo Primeiro - O Presidente da As-
sembleia Geral, o Conselheiro presidindo a Reunião do Conselho de Administração e o Diretor presidindo 
a Reunião de Diretoria não computarão qualquer voto proferido com infração a Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - A Companhia não registrará nos livros sociais, 
sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e a terceiros, a alienação ou oneração de 
quaisquer ações em violação a Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo X 
Disposições Gerais: Artigo 34 - Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos no artigo 8° da 
Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto 2016, conforme alterada de tempos em tempos. Artigo 35 - Os 
valores em reais previstos neste Estatuto Social serão atualizados anualmente, a partir da data de cons-
tituição da Companhia, de acordo com a variação do IPCA, independentemente de alteração estatutária. 
Extinguindo-se o índice referido neste artigo, adotar-se-á seu substituto e, na sua falta, qualquer outro 
índice aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 36 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resol-
vidos pela Assembleia Geral. Artigo 37 - É vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022
Data, hora e local: 31 de março de 2022, 12 horas, sede da Odoyá Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, 10º andar, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04530-001, São 
Paulo/SP, por videoconferência. Convocação e presença: Convocação prévia dispensada ante a 
participação de todos os acionistas da Companhia, Brasil Energia Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e Quantum Participações S.A. (Lei das Sociedades por Ações, art. 124, 
§4°). Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno, presidente, e Wiliam Yuzo Akamine, secretário. Ordem do dia: 
Destinação dos juros sobre o capital próprio (“JCP”) apurados conforme lucro líquido entre 1º e 31 de 
março de 2022. Deliberações: Por unanimidade de votos, sem ressalvas e conforme seu Estatuto 
Social (cláusulas 27, letra “j” e 9, parágrafo primeiro), a Assembleia Geral aprovou (i) o pagamento de 
JCP no valor bruto de R$1.951.554,98 (um milhão, novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos), aproximadamente R$0,0086543074 por ação 
ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, correspondentes ao lucro líquido 
apurado entre 1º e 31 de março de 2022, (ii) a ratificação e a definição da data de pagamento aos 
acionistas na Assembleia Geral Ordinária de 2023, e (iii) a possibilidade de desconto da parcela relativa 
ao imposto de renda retido na fonte . A Administração da Companhia está autorizada a realizar os atos 
necessários para formalizar as deliberações. Encerramento: Os presentes encerraram as deliberações, 
lavraram, leram, aprovaram e assinaram esta ata, cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente; Wiliam Yuzo Akamine - Secretário. Acionistas: Brasil 
Energia Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Quantum Participações. 
JUCESP nº 206.229/22-7 em 25/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ODOYÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME Nº 20.514.590/0001-88 - NIRE Nº 35.30054097-2

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2022
Data, Hora e Local: 28 de março de 2022, às 14:00 horas, na sede da Odoyá Transmissora de Energia 

S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 

955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 02, Itaim Bibi, CEP: 04530-001, por meio de 

videoconferência. Convocação e Presença: Formalidades de convocação dispensadas tendo em vista 

a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. Daniel Araujo do Pinho, 

presidente; e Sr. Wiliam Yuzo Akamine, secretário. Ordem do Dia: Deliberar acerca das demonstrações 

financeiras apresentadas pela Diretoria e do parecer dos auditores independentes (“Demonstrações 

Financeiras”). Deliberações: Após discussão e análise da matéria e documentos constante da ordem 

do dia, o Conselho de Administração não possui comentários em relação aos documentos e aprovou 

as Demonstrações Financeiras. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a realizar todo e qualquer ato 

necessário para formalizar as deliberações acima. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o 

presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a 

lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Daniel Araujo 

do Pinho, Presidente, e Wiliam Yuzo Akamine, Secretário. Conselheiros Presentes: Bruno Henrique 

Lopez Lima, Débora Nogueira Messias de Miranda e Juan-Gabriel Lopez Moreno. São Paulo, 28 de 

março de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel do original, lavrado no Livro de Registro de Atas de 

Reunião de Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Daniel Araujo do Pinho - Presidente; 

Wiliam Yuzo Akamine - Secretário. JUCESP nº 173.552/22-5 em 05/04/2022. Gisela Simiema Ceschin 

- Secretária Geral.

PRAVALER S/A
CNPJ/ME nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação
Ficam os Srs. Acionistas, convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 21 de 
junho de 2022, na sede da Companhia e de modo digital, às 17 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única (“Debêntures”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), a qual será objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais 
disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação (“Emissão” 
e “Oferta Restrita”, respectivamente); (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de 
procuradores, praticar todos os atos necessários à efetivação e formalização da Emissão e a realização da Oferta 
Restrita; (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita; e (iv) a ratificação do aumento do capital social da Companhia, conforme deliberado na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 28 de abril de 2022. São Paulo, 7 de junho de 2022. Ricardo 
Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A
CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2022 – SEI Nº 7010.2021/0007109-3
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

O Diretor de Administração e Finanças (Em exercício) da EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-
SP S/A., informa que a empresa CAM TECNOLOGIA EIRELI - ME, vencedora do 

certame supramencionado com o item 6, cumpriu todas as exigências do Edital, bem 

como, todas as etapas do certame licitatório, sendo-lhe ADJUDICADO o item 6 do 

objeto deste certame, no valor total de R$ 152.760,00 (Cento e cinquenta e dois mil, 

setecentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses. 

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A
CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.002/2022 – SEI Nº 7010.2021/0007109-3
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

O Diretor de Administração e Finanças (Em exercício) da EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-
SP S/A., informa que a empresa PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA 
LTDA. - EPP, vencedora do certame supramencionado com o item 2 no valor total de 

R$ 549.126,40; com o item 5 no valor total de R$ 458.738,00; com o item 7 no valor 

total de R$ 983.748,00 e com o item 8 no valor total de R$ 326.793,00, cumpriu todas 

as exigências do Edital, bem como, todas as etapas do certame licitatório, sendo-lhe 

ADJUDICADO os itens 2, 5, 7 e 8 do objeto deste certame, perfazendo o valor total 

geral de R$ 2.318.405,40 (Dois milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e cinco 

reais e quarenta centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo n° 10/2022 - Pregão Presencial n° 1/2022 - Objeto: 
Concessão de uso de uma área de 65,33 m² localizada no Cephas, destinada à 
exploração de serviços de cantina escolar. O Diretor Presidente homologa o processo 
licitatório e adjudica à licitante Audelicia de Fátima Bento 15966572860 o item 1 do 
Edital, pelo valor total de R$ 26.400,00 - conforme Ata às fls. 90 e 91 dos autos. 
SJCampos, 1 de junho de 2022. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

NK 172 Empreendimentos e Participações S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 28/03/2022
Data, Hora e Local: Aos 28/03/2022, às 10h, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, São Paulo/SP, CEP 01419-904. 
Quórum de Instalação: verificou-se a presença dos Acionistas Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, (Anexo 
II) e lista de presença (Anexo III). Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sr. Leonardo Luis do Carmo, que convidou a mim, 
Cristina da Silva de Camargo para secretariá-lo. Ordem do Dia e Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem 
do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (a) constituir a NK 172 Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por 
ações com sede em São Paulo/SP, na Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar, conj. 42, CEP: 01419-904; (b) fixar o capital social da 
Companhia em R$ 100,00 dividido em 100 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 
cada ação, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, 
sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, 
nos termos, do § 1º art. 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger a pessoa abaixo 
qualificadas para compor a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária 
de 2022. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral Ordinária, ficando asseguradas, 
desde já, retiradas mensais a título de pro labore. Diretor: Leonardo Luis do Carmo, para o cargo de diretor. O membro da 
Diretoria ora eleito declarara ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76, não tendo sido condenado a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28/03/2022. Leonardo Luis do 
Carmo - Presidente, Cristina da Silva de Camargo - Secretária. Visto do Advogado: Gabriel Silva Loschiavo dos Santos - OAB/SP 
nº 346.683. JUCESP nº 3530059084-8 em 18/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Agropecuária Michel e Manife Tacla Ltda.
NIRE 35.209.508.476 – CNPJ n.º 38.756.805/0001-32

Reunião de Sócios Quotistas – Edital de Convocação

Ficam convocados os sócios quotistas desta empresa a participarem da Reunião de Sócios a se 

realizar no dia 17 de junho 2022, às 11,00 horas, na Avenida Angélica, nº 1757, Cj. 32, Higienópolis, 

CEP- 01227-200, na Capital do Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 

dia: a) Adequação e atualização do quadro societário conforme doações realizadas; b) Adequação do 

padrão monetário; c) Rerratificação dos atos anteriores; d) Alteração da administração; e) Alteração 

de objeto social; f) Alteração da denominação social; g) Alteração de endereço; h) Consolidação do 

contrato social; e i) Outros assuntos de interesse social.  São Paulo, 06 de junho de 2022.      (7, 8 e 9)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 99 de 06 de junho de 2022 - Pregão Eletrônico nº 89/2022

Objeto: Registro de Preços de materiais de enfermagem, destinados à reposição de estoque 
nas unidades de atenção básica, unidades de atenção especializada, unidades de vigilância em 
saúde e rede odontológica pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde  – Abertura da sessão: 
22/06/2022 às 09:00  horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos 
mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João 
Fernandes da Silva nº 53, 2º andar, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário 
das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones 
(0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, de 06 de junho de 2022. 

RM & MB Participações Ltda. 
CNPJ/ME n° 30.459.027/0001-08 - NIRE 35231032144

Extrato da Ata de Reunião de Sócios - Redução de Capital
Data, Hora e Local: 31/01/2022, às 10:00 hs, na sede social na cidade de Penápolis/SP. Presença: Dispensada nos 
termos do artigo 1.072, § 2º, da Lei nº 10.406/2002. Mesa: Sra. Renata Waldemarin Maschietto Batista, Presidente; e,  Sr. 
Murilo Nahas Batista, Secretário (artigo 1.075 CC). Quórum de Instalação: O quórum legal para a instalação da reunião 
está cumprido em vista da presença de todos os sócios (artigo 1.074 do Código Civil). Ordem do Dia: Aprovar a redução 
do Capital Social da Sociedade e não reembolso das quotas canceladas por não terem sido efetivamente integralizadas ao 
capital social; (ii) aprovar a respectiva alteração do contrato social e demais atos que se façam necessários; (iii) aprovar a 
publicação da presente ata na forma de extrato e autorizar o seu registro no órgão competente após o decurso do prazo 
legal. Deliberações Unânimes: Em conformidade com o inciso I do artigo 1.082 combinado ao Artigo 1.007 e com o 
inciso II do Artigo 1.082, da Lei 10.406/02 (Código Civil), deliberaram o quanto segue: I) Aprovação da redução do capital 
social De R$826.435,00, Para R$ 816.666,00. Nada obstante, nos termos da legislação vigente, a redução do capital ora 
deliberada se dará mediante a respectiva alteração do Contrato Social da Sociedade, a qual será objeto de instrumento 
e registro próprio, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta Ata, para que consigne 
as alterações ora deliberadas. É certo que, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias (contados da publicação desta 
ata), os Sócios procederão ao registro da Alteração do Contrato Social, com a respectiva modificação da Cláusula Terceira 
(Capital Social), entre outras alterações que se façam necessárias. Por fim, os sócios aprovam ainda a publicação da 
presente ata na forma de extrato, e autorizam o seu registro concomitante ao registro da Alteração do Contrato Social - 
após o decurso do prazo acima -, conforme previsão do artigo 1.084 do Código Civil. Encerramento: Nada mais. Birigui/
SP, 31 de Janeiro de 2022. Renata Waldemarin Maschietto Batista- (Sócio e Administrador) Presidente. Murilo Nahas 
Batista - (Sócio e Administrador) Secretário.


	EnvelopeID_7271f52c-b6c6-4fbc-917d-ebbc9e6f4281: DocuSign Envelope ID: 6774C208-520C-4873-8BAC-B78985197BB7
		2022-06-06T20:20:51-0700




